
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO020/2022 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PresidentedaCâmaraMunicipaldeAngélica,EstadodoMatoGrossodo Sul,Ahir Fagundes,
no uso das atribuiçóes legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10CONCEDERao servidor público Gustavo Falavina Pereira, Assistente de Administração,
passagem declassedeNivelSuperiorA, paraa classeB. segueemanexoI avaliaçãofuncional
conformelei complementarno 029 de 16 de março de 2020, que institui o plano de cargos.
carreiras e remuneração Art. 11,12, 13 e 14.

Anexo I
R uisito

PRODUTIVIDADE

QUALLIDADE DE TRABALHO

RESPONSABILIDADE

CAPACIDADE DE INICIATIVA
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PONTUALIDADE

COOPERA O

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL

CUMPRIMENTO DOS DEVERES FUNCIONAS

DISCIPLINA
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1000

10 oo

10,00

75

10 00

10,00

10 00

75

10,00

10,00
95,00

Art. 20 Esta entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus regulares
efeitos desde de 28 de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidéncia da Camara Mu al de Angélica/MS,
iro de 2022.Plenário JO" Mazola Barbosa, 28

ALMI
islativoPreside
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Diário Oficial NO 2205 Quinta-feira, 10 de março de 2022

Câmara Municipal

ANGÉLICA - MS

PORTARIA NO 020/2022 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Angélica, Estado do Mato Grosso do Sul, Almir Fagundes, no uso das atribuições
legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 10 CONCEDER ac servidor público Gustavo Falavina Pereira, Assistente de Administração, passagem de classe ce
Nível Superior A, para a classe B. segue em anexo avaliaçao funcional conforme lei complementar no 029 de lá ce
março de 2020, que institui o plano de cargos, carreiras e remuneração Art. e 14.

Anexo I

VIDADE
DADE OE TRA L

uALIDA

NAMENTO INTE
MPRJMENT@

0,00
—Aq.p@.l.

10,pç.

00

Art. 2' Este entrará em vigor na data de sua publicaçao, seus regulares efeitos desde de 28 de
fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angé/ica/MS,
Plenário Jose Mazela Barbosa, 28 de fevereiro de 2022 ,

ALMIR FAGUNDES

presidente do L"lsletivo
Matéria enviada por Gabriela Stefany SatistEs

Recursos Humanos

PORTARIA NO 137 DE 10 DE MARÇO DE 2022

APARECIDOGERALDORODRIGUES, PREFEITOMUNICIPAL DEANGÉLICA, ESTADODEMATOGROSSODO
SUU NO USO DESUAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI...
RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a servidora Mirtes Telma de Lima Santos Silva, Gratlficaçao por Dedicação Exclusive no cargo
de Advogada, da Procuradoria Juridica, com gratificação de 30% (trinta por cento), em conformidade com a Uri
Complementar no 012/2015.
Art. 20- Esta portaria entrará em vigor na data de sua e ou afixada em mural, com efeitos a partir Ce
ee 2022, as em contrário.
paço Municipal de Angélica, IO de Março de 2022.

Aparecido Geraldo Rdorigues
Prefeito Municipal

ms.com.

Matéria envieda por Elisangela Papareii Peres

ca
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